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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

ESTADO DE SAO PAULO • 

. . . . .. 

L E I n9 1.940, de 10 de junho de 1986 . 

FIXA NOVO PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DE DES

MEMBRAMENTO DE LOTES CONSTRUírros . 
• 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal 
ritinga, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta 
mulga a seguinte Lei:-

de Taqua
legais, 

e ele pro 
-

· ARTIGO 19 - Fica fixado em mais 90 (noven

ta) dias o prazo para regularização de desmembramento de lotes com 

construções isoladas ou geminadas, desde que em face com o alinha

mento público, e devidamente regularizadas perante. a Municipali'da-

de até 31 de agosto de 1.985. 

ARTIGO 29 - Esta Le 
. 

data de sua publicação, retroagindo seus e ei 

1986, revogadas as disposições em contrár o. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 10 d 'unho de 1.986. 
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GIBERTONI BOSCHINI 
-- Diret ra da Secretaria -
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